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INDICACAO N°. 39 /2014.

Tenho a honra de reinterar a indicacéo n°864/2013 ao Exnﬁio.
Sr Prefeito Municipal, a seguinte medida:

Que seja providenciada em carater de urgéncia, junto a
secretaria competente, a manutencdo do Parquinho nas
dependéncias da Escola Glauber dos Santos Borges, em
Conceicéo de Jacarei.

JUSTIFICATIVA:

A medida se faz necessaria devido as criancas ndo poderem
brincar nas dependéncias do Parquinho no horario de recreio, pois
o estado é critico.

Sala das Sessdesode w0 de 2014.




